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DESTINATÁNO

À§§wno Cancelâm€nto de mstrículo de És-graduação de Engenhsda de
Segurânçâ do Trúalho Ílâ Universidade Cruzeim do Sul s€diâds em SP

DELIBERAÇÀO N' O322O2O _ CEDEF-CAU/ES

A Comissão de Etic& Disciplina, Ensino e Formsção do Conselho de Arquitetura e UúâÍismo do EspiÍito
S.nto CEDEF-CAU/ES, reunida online através do aplicâtivo SKYPE, na 16" reuíião oÍdi áris reâlizâda
no dis l8 de meio de 2020, no um das competénciâs conferidas pelo Regimento Intemo do CAU/ES, apos
ânálise do âssutrto em epígrafe;

Considerando denúncia anterioÍ ocoÍrida em maÍço rcferert€ âo câncelamento de matriculas de âíquitetos
e uÍbanistâs no curso de Engenharia de S€gurançs do Trabalho da Universidade do Cnrzeiro do Sul
(LNÍCSUL), poÍ úo teÍ€m fonÍaçdo em Elgenharia e que o edital do Cu.so tinha como pé-requisito
formação em Engenhariaj

Considcrando que "o exercício dâ espcciali"!ção de EngenhêiÍo de SegurâDç. do Tmbalho s€rá permitido
exclusivômente: I - ao EngenheiÍo ou Arquiteto, Í,ortador de cenificodo de conclusâo de cuÍso de

especializêção em Engenharia de Segurânçâ do Ttsbalho, a s€r miúist âdo no País, em nível de És-
grâduação", coífonne art. 1" dâ t-€i Fêd€râl n" 7.410, d. 27 de novembÍo de 19t5.

Considerendo novo episódio de não ac€ite de matricula de arquitetos ê uóanistâs no mesmo curso de

EngeíhaÍia de Segurança do TÍabslho da Universidade do Cmzeiro do sul (UMCSUL), ocoÍido eÍn maio;

ConsideÍardo que o AR enviado em março ainda nâo foi Íespondido e que a CEF cÁU/sP já tem

conhecimento aceÉ! do assunto;

DELIREROU:

I - Por êíaaminhâí novo oficio à Universidade do CÍüzciÍo do Sul (uNICSllL) iÍformardo sobír o aÍ 1"

dat i Federal n" 7.410, de 27 de novembÍo de 19t5 e foÍnecB prâzo psra rcspoít, com rcssslvr que não

havendo Íetomo, s€Íó prsslvel de encamiúameÍÍo ao MP.

2 - Po. encâmiúsÍ à ASruR para msnifestÂção e paÍÊcer aceÍca dâ siâlaÉo e avaliaÉo dâ possibilid.de
de ençâminhamento ao MP;

3 - Po. ercámiúar ests situaçio tamMm a CEF CAU/BR, parÀ côíhecimento e Fovidêrcias ne.€súriâs;

vitó a/ES. 18 de maio de 2020

CIEDRE EZER DA SILVA MÁIA
Coordenadora
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DANIELA DE SOUZÀ CASER
Membro

CIOVANILTON ANDRÉ CARRETTA FERREIRA
Membro
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